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9.3- Caberá a Pregoeira decidir sobre a peticao no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

9.4- A resposta do Municipio de Deputado Irapuan Pinheiro - CE, será disponibilizada a todas Os interessados 
mediante afixacao de cópia da integra do ato proferido pela administracao no flanelógrafo da Comissäo de LicitacOes 
da Prefeitura de Deputado Irapuan Pinheiro e constituirâ aditamento a estas lnstrucoes. 

9.5- 0 aditamento prevalecerà sempre em relacao ao que for aditado. 

9.6- Acolhida a peticao de impugnacao contra o ato convocatório que importe em modificaçao dos terrnos do edital 
será designada nova data para a realizacao do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteracao näo afetar a 
formulacao das propostas. 
9.6.1- Qualquer modificacao neste edital serâ divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteracao nao afetar a formulacao das propostas. 

9.7- DILIGENCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatôrio, a Pregoeira ou a autoridade superior, poderá 
promover diligencias no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informacoes ou permitir sejam sanadas falhas 
formais de documentacao que complementem a instruçao do processo, vedada a inclusäo posterior de documento ou 
informaçao que deveria constar originariamente da proposta, flxando o prazo para a resposta. 
9,7,1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão faze-b no prazo 
determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificacao/inabilitacao, 

9.8- REVOGAcAO E ANULAcAO: 0 Municipio de Deputado brapuan Pinheiro - CE poderâ revogar ou anular esta 
licitação, em qualquer etapa do processo. 

10. DAS CONDIcOES PARA coN'rRATAçAo 
10.1 Homologada a licitaçâo, a licitante vencedora será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias a partir da 
notificaçao, assinar o contrato (ANEXO IV), podendo este prazo ser prorrogado, a critério da Adrninistracao, desde 
que ocorra motivo justificado. 

10.2 A recusa injustificada da adjudicatária, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a 
as penalidades previstas em lei, excecao feita as licitantes que se negarem a aceitar a contrataçao, fora da validade 
de suas propostas. 

10.3 0 contrato, que possul natureza de contrato de escopo, terá duracao inicial de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, da Lei no 8.666/93. 

10.4 A rescisão das obrigacOes decorrentes do presente Pregão se processará de acordo corn o que estabelecem os 
artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93. 

10.5 Caberá a contratante indicar o gestor do contrato, que deverá observar as disposicOes do Art. 67 da Lei Federal 
no 8.666/93. 

10.6 Como condição para celebracao do contrato e durante a vigência contratual, em compatibilidade corn as 
obrigaçOes assumidas, a licitante vencedora deverá manter todas as condicoes de habilitacao e qualificaçao exigidas 
na licitaçao. 

10.7. A taxa de sucesso permanecerá fixa e irreajustável durante a vigéncia do contrato. 

AVENIDA DOS TRÉS PODERES - No 75— CNPJ: 12.464.103/0001-91 
	 4p4  

FONE/FAX: (88) 3569-1218 E-mail: pmdip(.ig.com.br 

unicef 
Edicão 201312016 



ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

10.8. As exigências do serviço, as quantidades e os prazos, bern como demais condicOes, constam no Termo de 
Referência, e no instrurnento contratual a ser celebrado corn o fornecedor, conforme Minuta de Contrato, Anexo IV 
deste Edital. 

11.00 PAGAMENTO, DO FATURAMENTO E DO REAJUSTE 
11.1- Hornologada a Iicitaçao, será emitida Nota de Ernpenho e Contrato a favor da Adjudicatâria, que após a 
execuçao dos servicos, conforme estabelecido no Terrno de Referenda, a mesma deverá protocolizar, mensairnente, 
ate o 300  dia Otil do més subsequente para ser atestada pelo setor responsável pela gestão do contrato, a Nota 
Fiscal/Fatura correspondente, conforme definido no Termo de Referenda. 

11.2- A remuneracao pelos serviços prestados, objeto deste procedirnento Iicitatóo, será paga corn recursos 
orcamentários e seräo calculados corn base na aplicação da taxa de sucesso contratada sobre os resultados 
devidarnente comprovados demonstrando a reduçao do endividamento. 

11.3- A rernuneracào e os pagamentos pelos serviços prestados, estäo vinculados a efetiva assinatura dos acordos 
revisionais ou a sentenca definitiva de acao transitada em julgado, e ocorrerão apôs a cornprovacao fática do ingresso 
de cada lote de recursos recuperados por meio de restituicoes, compensacOes em obgaçoes atuais ou futuras - 
parcelas da divida, redução do montante de retençOes, ou mesmo desconto em urn ou vârios itens que cornpöern o 
saldo global do endividarnento. 

11.4- Os valores a serern pagos a Contratada seräo devidos na modalidade "ad exiturn", calculados corn base nos 
percentuais por ela propostos a titulo de taxa de sucesso, aplicädos sobre os resultados definitivamente obtidos, 
vinculados a efetiva assinatura dos acordos revisionais ou a sentenca definitiva de ação transitada em julgado, e 
reconhecidos por melo dos "Relatórios dernonstrativos dos beneficios econôrnicos financeiros obtidos". 

11.5- A remuneracao do prestador dos serviços somente serâ devida se autorizada pelo gestor do contrato, ou seja, 
mesmo identificada de forma clara a possibilidade de recuperação de urn determinado crédito a Contratada sornente 
poderá desenvolver os procedimentos para sua recuperação corn anuência expressa do gestor do Contrato. 

11.6- Após o reconhecimento por parte do gestor do contrato, que verificará a definitiva recuperacao do crédito, por 
meio de documentos oficiais ernitidos, o mesmo autorizarâ a emissao da nota fiscal/fatura ate o quinto dia Util do mês 
subseqüente. 0 pagamento ocorrerá ate 30 (trinta) dias da após apresentacao do documento (nota fiscal/fatura) junto 
Secretaria de Administraçao e Finanças. 

11.7- Toda apresentaçao de faturas deve ser concomitante corn a obtenção de docurnentos comprobatóos do êxito 
alcancado em Ultimo grau de recurso. 

11.8- 0 pagarnento pelos serviços prestados poderá ocorrer de forma fracionada considerando a aplicacao da Taxa 
de sucesso urna (mica vez sobre o montante cornprovadarnente recuperado. 

11.9• Em razäo do êxito que vier a ser alcancado podera ocorrer a complementacao de empenho para o pagarnento 
de honorários quantas vezes se fizerern necessárias por se tratar de contrato que prevê rernuneracão exclusivarnente 
baseada no exito. 

11.10- 0 pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias após protocolizacao e aceitacao pela Secretaria de 
Administração e Finanças da Nota Fiscal/Fatura correspondente, devidamente atestada pelo Gestor da Contratacao, 

11.11- Para efetivaçao do pagamento, a regularidade fiscal e trabalhista deverâ ser comprovada pelos documentos 
hâbeis, e outros docurnentos que possarn ser considerados pertinentes pelo setor responsável pelo pagamento da 
Secretaria de Administraçao e Financas, devendo a contratada manter todas as condicoes de habilitaçao exigidas pela 

- 

AVENIDA DOS TRES PODERES - No 75— CNPJ: 12.464.103/0001-91 	'---- 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 E-mail: pmdip(ig.com.br  

unicef 
Edicão 2013/2016 



ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 	

___ 

Lei. 

11.12- Na ocorréncia de rejeiçao da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou incorrecOes, o prazo para pagamento 
estipulado no item 11.10, passará a sercontado a partirda data da sua reapresentacao. 

11.13-0 percentual ofertado serâ fixo e irreajustável. 

11.14- Ocorrendo atraso no pagamento em que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para o mesmo, a 
contratada fará jus a compensaçäo financeira devida, desde a data limite fixada para pagamento ate a data 
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados 
pela seguinte formula: 

M = N x Vp x (1/365) 
onde: 
EM = Encargos moratôrios a serem pagos pelo atraso de pagamento; 
N = Nümeros de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do efetivo pagamento; 
Vp = Valor da parcela em atraso; 
I = IPCA anual acumulado (Indice de Precos ao ConsumidorAmpliado do IBGE)/100. 

11.15- Para efeito de emissão da Nota Fiscal, o nUmero do CNPJ n° 12.464.103/0001-91. 

11.16- Nenhum pagamento serâ feito a empresa contratada antes de ser pago eventual multa que Ihe tenha sido 
aplicada. 

11.17- Nos precos ora contratados estão incluidos todos os impostos com despesas de transportes, taxas, tributos 
previdenciários ou quaisquer outros encargos, mesmo não especificados, necessários ao cumprimento do presente 
Contrato. 

12. DAS SANcOES 
12.1- A licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, nao celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execuçao do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar corn o MunicIpio de Deputado Irapuan Pinheiro e 
será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Deputado Irapuan Pinheiro pelo prazo de ate 2 (dais) anos, 
sem prejuizo de aplicaçao das seguintes multas e das demais cominaçOes legais: 
12.1.1- multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratacao no caso de: 
a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não manter a proposta ou lance; 
d) fraudar na execuçao do contrato; 
e) comportar-se de modo inidOneo; 
12.1,2. multa moratOria de 0,3% (trés décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto contratual 
solicitado, ate o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de 
retardamento na execucao do contrato; 
12.2.2- multa moratOa de 20% (vinte por cento) sobre o valor CONTRATADA, na hipOtese de atraso superior a 30 
(trinta) dias no servico do objeto contratual; 

12.2- Na hipótese de ato ilicito, outras ocorrências que possamacarretar transtornos ao desenvolvimento do contrato, 
as atividades da administracao, desde que não caiba a aplicacao de sançao mais grave, ou descumpmento por parte 
da licitante de qualquer das obrigacOes definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o 
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuizo das demais sançOes previstas 
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na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 
12.2.1- advertência; 
12.2.2- multa de ate 5% (cinco por cento) sobre o valor CONTRATADA; 

12.3- 0 valor da multa aplicada deverà ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
notificaçao ou decisão do recurso, por rneio de Documento de Arrecadacao Municipal - DAM. 
12.3.1- Se o valor da multa näo for pago, ou depositado, serà automaticamente descontado do pagamento a que a 
CONTRATADA fizerjus. 
12.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da CONTRATADA, o valor devido será cobrado 
administrativarnente ou inscrito corno Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execucao fiscal, corn 
Os encargos correspond entes. 

12.4- A inexecuçao total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, corn as conseqüências contratuais e as 
previstas em lei. 

12.5- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sancoes serão aplicadas após regular processo administrativo, 
assegurada a arnpla defesa e o contraditôrio. 
12.5.1- No processo de aplicaçao de penalidades é assegurado o direito ao contraditôrio e a ampla defesa, garantidos 
os seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dias (iteis para as sancoes exclusivamente de multa e advertência; 
b) 05 (cinco) dias corridos para a sancao de impedirnento de licitar e contratar corn o Municipio de Deputado lrapuan 
Pinheiro e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Deputado Irapuan Pinheiro pelo prazo de ate 02 (dois) 
anos. 

13. DISPOSIcêE8GERAIS 
13.1- As normas que disciplinam este Pregao serão sempre interpretadas em favor da arnpliacao da disputa entre os 
interessados, atendidos o interesse püblico, sem comprornetimento da seguranca e do regular funcionamento da 
administracäo. 

13.2- Os casos ornissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo(s) Secretârio(s) Ordenador(es) 
de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.° 8.666/93. 

13.3- 0 nao atendirnento de exigências formais não essenciais nao irnportará no afastamento da licitante, desde que 
sejam possiveis a afehçao da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realizaçao da sessão 
pUblica deste Pregao. 

13.4- A adjudicaçao e a hornologaçao do resultado desta licitação nao irnplicará direito a contratação. 

13.5- Nenhuma indenização será devida as licitantes pela elaboraçao ou pela apresentacao de documentacao 
referente ao presente edital. 

13.6- A Homologacao do presente procedimento será de cornpetência do Secretârio Gestor Municipal. 

13.7- Na contagern dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de iniclo de contagern e inclui-se o dia do 
vencimento, observando-se que so se iniciarn e vencern prazos em dia de expediente normal no Municipio, exceto 
quando for expressamente estabelecido em contrário. 

13.8- Para dirimir, na esfera judicial, as questOes oriundas do presente edital será cornpetente o Foro da Comarca de 
Deputado Irapuan Pinheiro - CE 

13.9- Quaisquer informaçoes poderão ser obtidas pelos telefones: (88) 3569.1218 (Comissão de PregOes do Municipio 
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de Deputado Irapuan Pinheiro - CE). 

13.10 - Copias do edital e anexo serão fornecidas mediante Protocolo de Recebimento de Edital, fomecidas nos 
horários de atendimento de 08:00 as 12:00 horas, somente na Sede da Comissâo de LicitacOes do Municiplo de 
Deputado Irapuan Pinheiro , situada na Avenida dos Três Poderes, no 75, Centro, ficando os autos do presente 
processo administrativo de Pregão a disposiçâo para vistas e conferência dos interessados. 

13.11- 0 Orçamento Básico poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Comissão de Licitaçoes do 
Municipio de Deputado Irapuan Pinheiro. 

13.12- Todas as normas inerentes as contratacOes do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo - Termo de 
Referência deste Instrumento Convocatóo deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da 
elaboracão de suas propostas. 

Deputado Irapuan Pinheiro - CE, 10 de Marco de 2017. 

Maria Joetna Moreira 
PREGOEIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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TERMO DE REFERENCIAJPROJETO BASICO 

1-OBJETO 
Contrataçao de servicos de assessoria e consultoria especializada na recuperacão de possiveis créditos, em detrimento de 
pagamentos a maior, corn a concessioriária de energia elétrica no ãmbito administrativo e judicial junto a Secretaria de 
Administracâo e Finanças do rnunicipio de Deputado Irapuan Pinheiro, Conforme especificaçöes em anexo: 

2- INTRODUçAO 
0 presente Termo de Referenda descreve a prestaçao de servicos de assessoria e consultoria especializada na recuperaçao 
de possiveis créditos, em detrimento de pagarnentos a maior, corn a concessionária de energia elétrica no âmbito 
administrativo e/ou judicial junto ao Municipio de Dep. Irapuan Pinheiro. 

2.1 - Estudo completo para levantarnento de dados, mediante apresentaçao de pareceres e relatôrios, preparaçao, 
encarninharnento e acompanhamento da recuperacão financeira dos valores pagos indevidamente referente a tarifa de energia 
elétrica, em conformidade corn a legislaçao editada pelas agências reguladoras. 
a) Etapa 1 - Levantarnento e análise de todos os pagamentos realizados indevidamente a concessionãria de energia elétrica; 
b) Etapa 2 - Determinaçao e atualizacao dos créditos ern favor do Municipio; 
c) Etapa 3 - Elaboraçao de Notas Técnicas, Planilhas e Relatôrios dernonstrando que o Municipio pagou indevidamente ou a 
malor a concessionária; 
d) Etapa 4 - Elaboraçao de petiçOes, caso necessàrio, nos processos administrativos de recuperacäo dos valores pagos 
indevidarnerite ou a rnaior, perante as agências reguladoras (ARCE e ANEEL); 
e) Etapa 5 - Recuperacao dos valores ou cornpensaçOes corn as obrigacoes correntes. 

3— OBJETIVO 
3.1 - Anãlise e estudos das faturas de energia elétricas a fim de ponderar se o municipio de Dep. Irapaun Pinheiro efetuou 
pagamentos indevidos ou a maior, evitando, assirn, desperdicio do dinheiro pUblico. 

4- JUSTIFICATIVA 
4.1 DAS TARIFAS DE ENERGIA ELETRICA 
E de responsabilidade dos municipios a manutencao e a garantia do fornecimento de energia elétrica de suas vias, logradouros 
e pracas. Tal fornecimento é realizado pelas ernpresas concessionàrias, ern conformidade corn a Iegislaçao editada pela 
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, onde são definidas a forma e como deve ser cobrada a iluminacao pUblica dos 
municipios. 
Ocorre que em diversas cornunas foram identificadas irregularidades nas faturas emitidas pela empresa concessionária, 
conforme processos na ANEEL 48.500.002042/04-50 (CrateUs), 48500.002046/04-19 (Guaraciaba do Norte), 
48500.000407/05-47 (Itarema) e 48500.000397/05-95 (Nova Russas), os quais em todos houverarn determinaçOes de 
ressarcimento aos municipios em detrimento de pagarnentos a maior. 
Portanto, havendo a possibilidade do rnunidipio de Dep. Irapuan Pinheiro está efetuando pagamentos a maior de energia 
elétrica, e de suma importância a contratacao de empresa especializada em assessoria e consultoria para efetuar estudos e 
análises a fim de reduzir os gastos corn o fornecirnento de energia elétrica, bern como na recuperacão de possiveis créditos, 
em detrimento de pagamentos a maior, corn a concessionária de energia elétrica. 

5 - ESPECIFICAcOES DOS SERVIOS 
5.1- Trabalho tédnico de pesquisa dos procedimentos adotados e de análise das faturas de energia elétrica da 
CONTRATANTE, desenvolvendo estudos, levantamentos e planliha mentos através de métodos e programas de trabalho, para 
a definiçao dos conceitos básicos do correto pagarnento dos valores devidos. 
5.2- Administraçao de producao, supervisão e gerenciarnento de todas as açOes a serem desenvolvidas na execucao dos 
trabaihos constantes neste processo licitatôrio, bern como das acöes a serem desempenhadas pela contratada através de 
seus funcionários, contratada e prestadores de serviços para o atendimento de exigéncias complementares que se interliguem 
corn o objeto contratado. 
5.3- Consideram-se serviços complernentares que se interligam corn o objeto contratado, todos aqueles que direta ou 
indiretarnente possam interferir na execução normal e regular do objeto contratado, principairnente no fluxo de recebimento de 
recursos financeiros. 

AVENIDA DOS TRÉS PODERES - S/N - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 	 ._ 
E-mail: pmdipig.com.br  

unicef 
Edicão 2013/2018 



ESTADO DO CEARA 	 4,  
- 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO P na 
OT\O 	

" '04  QUE Vet4 00 	 NJ 

5.4- Monitorarnerito dos créditos corn a checagem dos valores compensados e recuperados, levando-se em co)siraçaaas 
informaçOes prestadas quando do envio do requerimento de compensaçao ou recuperacão financeira. 
5.5-recuperaç5o e para apoiar o municipio onde a contratada puder contribuir corn sua experiência e conhecimento. 
5.6-Reuni6es de posicionamento e acompanhamento do processo de cornpensacão e recuperação junto aos responsâveis 
internos da Contratante. 
5.7- A Contratada serâ responsável, caso necessário, pela defesa e pedidos dos Municipios perante todas as esferas 
administrativas das agendas reguladoras (ARCE e ANEEL), na eiaboracao de pareceres técnicos e, se necessáno, 
Judicialmente. 
5.8- A execucäo dos servicos constantes nestes itens e de responsabilidade EXCLUSIVA da CONTRATADA. 

6- PRODUTOS 
Estão definidos corno produtos desse trabalho: 
a) Parecer corn as técnicas de organizacao para a consecucao dos trabaihos; 
b) ReiatOrio contendo piano de norrnas e procedimentos que serão observadas peios funcionários da contratada e da Prefeitura 
para a execucao dos serviços iicitados neste editai; 
c) Relatôrios de acornpanhamento do trabaiho, indicando as atividades realizadas os entraves identificados, e os respectivos 
encarninhamentos; 
d) Relatôrio Final Consolidado contando, o resurno das acoes desempenhadas e suas consequências, inclusive as financeiras 
e o detaiharnento da situacao perante a compensação e recuperaçao de créditos que fizerarn parte do objeto contratado e; 
e) ReiatOrio de Encaminhamento, apontando as açOes que devern ser impiementadas pela CONTRATANTE apôs o término do 
contrato. 
7- SUPERVISOES DOS TRABALHOS 
A supervisão dos trabaihos ficarà a cargo da Secretaria de Administraçao e Finanças. 

8- METODOLOGIA 
ETAPA 1: LEVANTAMENTO E TRATAMENTO DE DADOS 

Confeccão de reiatório peia CONTRATADA corn as técnicas de organizaçao e descricao dos rnétodos e prograrnas de 
trabaiho; 

V 	ETAPA 2: PREPARAcAO DA ESTRUTURA NECESSARIA 
a) Busca de inforrnaçoes, através da análise dos documentos do Municipio corn o do Tribunal de Contas dos 

Municipios; 
b) Montagern do banco de dados básico; 
C) 	Criação de rotinas de procedimentos, 
d) ldentificacao dos pagamentos efetuados e dos débitos ainda pendentes em face da contribuiçao impugnada; 
e) Eiaboraçao de relatário técnico corn os quesitos necessârios para corroborar os valores levantados 
f) Atuaiização dos créditos conforrne os critérios legais e identificaçao das hipOteses de recuperação. 

V 	ETAPA 3: REALIZAçAO DOS TRABALHOS 
• Aglutinacao dos dados e confronto das bases, para o ievantamento da situaçao de Municipio em face da concessionária-
credito/débito; 
• Dernonstracao e documentaçao das diferencas apuradas em favor do Municipio ou dos saldos existentes sob sua 
responsabiiidade; 
• Apreciacao conjunta corn os administradores do Municipio em face das alternativas e interesses em jogo - hipôteses de 
confronto dos créditos/débitos ou das aiternativas de gestao da recuperação dos vaiores recolhidos indevidarnente; 
• Proposiçao adrninistrativa e/ou judicial das rnedidas necessárias a viabilizar a recuperaçao dos valores apurados em beneficio 
(direto ou indireto) do Municipio 

V 	ETAPA 4: ACOMPANHAMENTO 
• Gestão administrativa dos servicos e trabaihos desenvolvidos; 
• Acornpanhamento da revisao na seara administrativa, caso necessário; 
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Caso necessário, acompanhamento judicial do necessârio encontro de contas e/ou da repeticao dos valores recolhidos sem 
causa legal válida; 

8.1 - IDENTIFICAçAO DE VALORES 
Essa etapa é realizar urna anâlise retrospectiva de processos, autuaçöes e procedimentos adotados pelo Municiplo, visando 
elaborar urn diagnostico sobre os valores efetivamente devidos e sobre os valores pagos, corn base na anàlise dos normativos 
legais aplicáveis. 
Esse trabaiho irnplicará na execuçao das seguintes atividades: 
a) Análise das faturas de energia elétrica dos Ultimos cinco anos; 
b) Elaboracao de planilhas demoristrativas e càlculos dos valores encontrados, eventualmente recuperáveis, inforniando-se, de 
forma detalhada, todos os critérios utilizados, inclusive para a atualizacao monetâria dos valores e; 
c) Acompanharnento e preparaçao dos processos administrativos necessários, em conformidade corn a legislacão editada pela 
ANEEL pertinente ao assunto supracitado. 
Deve-se ressaltar que as medidas admiriistrativas e judiciais necessârias seräo patrocinadas pela CONTRATADA. 

9- DA 0BRIGAcA0 DAS PARTIES 
9.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposiçOes do instrurnento convocatôrio, da Lei Federal 
n° 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.° 10.520/02. 
9.2. A CONTRATADA obriga-se a: 
9.2.1- Responsabilizar-se pela prestacao do serviço em perfeito atendimento do objeto contratado. 
6.2.2- Assegurar ao Contratante, o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar refazer qualquer servico que não esteja de 
acordo corn as normas ou especificacoes técnicas, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de fiscalizaçao, exima a 
Contratada de suas responsabilidades. 
9.2.3- Prestar atendimento de forma necessária ao born cumprirnento do objeto, mantendo quadro de pessoal técnico 
capacitado para realizaçao dos servicos. 
9.2.4- Manter durante toda execuçao do Contrato, em compatibilidade corn as obrigaçOes nele assurnidas, todas as condiçOes 
de habilitaçao e qualificaçOes exigidas neste Termo de Referéncia. 
9.2.5- Responsabilizar-se integralmente pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e cornerciais decorrentes da 
execucão deste contrato, assirn corno taxas, impostos e quaisquer outras exigéncias legais ou regularnentares que venharn 
incidir sobre este contrato. 
9.2.6- A Contratada ficará responsável pelo transporte dos profissionais, equipamentos e acessôrios necessários a execuçao 
dos servicos, bern corno de todas as ferramentas, equiparnentos, acessOrios e produtos necessários a execução do mesmo. 
9.2.7- Responder por danos pessoais e/ou materlais causados por seus empregados nos locais de execucao dos serviços, bern 
como aqueles provocados em virtude dos serviços executados. 
9.2.8- Executar integralrnente o objeto do Contrato, sendo vedada sua transferOncia a terceiros. 
9.2.9- Oferecer treinamento dos servidores municipais para acompanhamento dos futuros processos a serern enviados, sem 
Onus para a contratante. 

9.3. 0 CONTRATANTE obriga-se a: 
9.3.1- Promover, por via de seu representante, o acompanharnento e a fiscalizaçao dos servicos, sob os aspectos qualitativos e 
cornunicando a contratada as ocorréncias de quaisquer fatos que a seu critério, exijarn medidas corretivas. 
9.3.2- Não obstante a Contratada seja a Unica e exclusiva responsável pela execucão do contrato, o Contratante reserva-se o 
direito de, sern que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e cornpleta 
fiscalizacão sobre o mesmo. 
9.3.3- Expedir, por escrito, as advertências dirigidas a contratada. 
9.3.4- Proporcionar acessos as suas instalaçOes assegurando aos técnicos credenciados pela contratada facilidades para a 
execucão dos serviços. 
9.3.5- Fornecer inforrnacOes e dados essenciais ao born desempenho dos serviços pela contratada. 
9.3.6- Caso seja necessàrio, poderá fornecer mobiliârio - armário - para guarda e armazenarnento de docurnentos e 
equipamentos necessários a realizacao dos servicos e sejam irnpedidos de transitar fora de suas instalaçOes. 
9.3.7- Acompanhar a execução dos serviços bern corno responsabilizar-se por atestar a realizaçao dos mesmos, por rneio do 
Gestor do Contrato; 
9.3.8- Analisar, por rneio do Gestor do Contrato, os "Relatórios demonstrativos dos beneficios econOmicos financeiros obtidos", 
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apresentados pela contratada. 

10 - PRAZO E LOCAL PARA INiCIO DOS SERVIOS 
Em ate 05 (Cinco) dias, a contar da emissäo da Ordem de Serviços elou Autorizacão de execucão, nos locals determinados 
pela Secretaria de Administração e Finanças. 

11 - PRAZO DE VIGENCIA: 
0 contrato terâ vigência de 12 (Doze) meses, sendo que sua execuçäo será de 12 (Doze) meses, sendo admitida prorrogação, 
nos termos do art. 57, da Lei n o  8.666/93. 

12- VALOR DO CONTRATO 
12. 1 - PREVISAO DAS RECEITAS DE RECuPERAçAO DE REPASSES: 
Estimativa - R$ 300.000,00 (trezentos mil reais); 
A estimativa acima visa atender valores provisôrios, para fins de previsäo de dotacão orçamentária, podendo variar para mais 
ou para menos, em virtude de que os valores definitivos so serão apurados apOs levantamentos a serem executados 
posteriormente a contrataçao. 

13 - REFERENCIAL DE PREcOS: 
0 valor de referenda fica estimado no valor correspondente no mâximo 23% (vinte e trés por cento). Do valor estimado para 
a otimizaçao das receitas, especificado no orçamento bàsico, ou seja: R$ 300.000,00 x 23%= R$ 69.000,00 (sessenta e nove 
mil reais). 

14- CONDIç(5ES DE PAGAMENTO 
14.1-Os pagamentos dos honoràrios de êxito deveräo ser realizados em ate 30 dias apOs a apresentaçao do protocolo da 
fatura no setor competente em nome da Prefeitura Municipal Dep. Irapuan Pinheiro, devidamente instruida pela Secretaria 
Municipal de Administraçäo e Finanças, relativo aos serviços prestados. 
Entende-se por beneficio financeiro: 
a) 0 valor total dos créditos efetivamente recuperados, devidamente depositados em conta corrente da contratante ou; 
b) A compensaco, contra pagamentos futuros e/ou contra débitos existentes, de valores pagos a malor, ou indevidamente, no 
passado. 
C) A reducao das despesas tributárias correntes, em detrimento da realizaçao dos serviços propostos. 

15- DA D0TAcA0 0RcAMENTARIA 
As despesas decorrentes da contrataçao oriunda desta licitacao correrão a conta da seguinte dotacao orçamentària: 
0301. Secretaria de Administraçao e Financas 
04.122.0005.2.006 - Manutencão das atividades de gestão da Secretaria de Administraçao e Finanças 
3.3.90.36.00 - Outros serviços de terceiros Pessoa fisica. 
3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros Pessoa jurIdica. 
001 - Recursos ordinários. 

DEP. IRAPUAN PIN HEIRO, 06 MARCO DE 2017. 

ELABORADO E APROVADO POR: 

Antonio 
RDEDESP 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA 

PROPOSTA DE PRECOS PADRONIZADA 

A PREGOEIRA 
PREFEITURA DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
PREGAO No 2017.03.08.1 

Razäo Social: 
CNPJ: 
Endereco: 	 CEP: 
Fone: 	 Fax: 
Banco: Agência N.°: Conta Corrente n.°: 

I - OBJETO: CONTRATAcAO DE SERVIOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA ESPECIALIZADA NA 
REcuPERAçA0 DE POSSIVEIS CREDITOS, EM DETRIMENTO DE PAGAMENTOS A MAIOR, COM A 
CONCESSIONARIA DE ENERGIA ELETRICA NO AMBITO ADMINISTRATIVO E JUDICIAL JUNTO A SECRETARIA 
DE ADMINISTRAcAO E FINANAS DO MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, CONFORME PROJETO 
BASICO/TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO AO EDITAL. 

Apresentamos nossa proposta para as serviços abaixo discriminados, conforme Anexo I, que integra o instrumento 
convocatório da licitaçao em epigrafe: 

ITEM PRODUTOSI DESCRIcAO 
VALOR ESTIMADO DE 

REcuPERAcA0 R$ 
HONORARIOS 

% 
VALOR MAXIMO 
HONORARIOS R$ 

Assessoria 	e 	Consultoria 
Especializada na Recuperacao de 
Possiveis 	Créditos, 	em 

1 Detrimento 	de 	Pagamentos 	a 
Major, Com a Concessionária de 

R$ 300.000,00 % 
Energia 	Elétrica 	no 	Ambito 
Administrativo e Judicial Junto a 
Secretaria 	de 	Administraço 	e 
Finanças 	do 	Municipio 	de 
Deputado_Irapuan_Pinheiro.  

VALOR DA REMuNERAcA0 PRE VISTA PARA 0 CONTRATO (R$)  

O montante global proposto para execução dos servicos é de _,_% ( 	por cento) (percentual em numeral e 
por extenso) e estimado de R$ ___________ ( 	 ). (taxa de sucesso valor em numeral e por extenso). 

DECLARAMOS que nos percentuais da taxa de êxito estão incluidos todos as custos diretos e indiretos, tributos, 
pessoal, transporte, equipamento, treinamentos, materiais e demais encargos necessârios a execuçao dos serviços, 
constituindo assim, a ünica remuneracão pelo objeto a ser contratado. 

DECLARAMOS sob as penas da lei, que, ate a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitacao no 
presente processo licitatório, ciente da obrigacao de declarar ocorrências posteriores. 
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